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Município da Estância Balneária de Praia Grande

Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Em 25 de abril de 2019

OFÍCIO GP N° 221/2019

A Sua Excelência o Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE - SP

Senhor Presidente,

Em atenção ao REQUERIMENTO N® 57/19, de autoria do nobre
vereador ISAÍAS MOISÉS DOS SANTOS, referente a desabamentos ocorridos no
teto do Litoral Plaza Shopping decorrentes de fortes chuvas, encaminho
anexas cópias do MEMORANDO n® 299/2019/SEURB-ll, bem como da documentação
correspondente, encaminhadas pela Secretaria de Urbanismo (Seurb) ao

Departamento de Processo Legislativo deste Gabinete, com as informações
solicitadas.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar os
meus protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

ALBERTO PE MOURAO

APM/ed
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Luís Fernando Camargo Guimarães
Engenheiro Civil

''NÍVEL 1: vistoria para a identificação das anomalias

aparentes, elaboradas por profissional habilitado; contando

com orientação técnica pertinente"

1.2. Objetivo e Objeto da Inspeção Predial:

O objetivo da Inspeção Predial realizada é a verificação das

possíveis anomalias aparentes, sua classificação quanto ao grau de

urgência, a determinação de orientações técnicas e a classificação

do estado geral de conservação da edificação, consoante critério e

metodologia a serem descritos.

O objeto da Inspeção Predial é abranger a área total da
*

edificação.

2. CRITÉRIO E METODOLOGIA DA INSPEÇÃO

PREDIAL

O Critério para a execução da Inspeção Predial é o da classificação

das anomalias segundo o Grau de Urgência, segundo Norma de

Inspeção Predial do IBAPE/SP.

Av. General Câmara. S. cj. 601. Centro. Santos, tel. 13-3219-2412'CEP 11010-121.
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Luís Fernando Camargo Guimarães
Engenheiro Civil
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A Classificação do Grau de Urgência considera o risco oferecido

pela anomalia constatada aos usuários da edificação, relacionado a

fatores de conservação, depreciação, saúde, segurança,

funcionalidade dos sistemas e elementos construtivos.

Vcsü^ Além desses aspectos normativos, deve-se considerar também

questões, de perda de desempenho e risco de paralisações, sendo

assim, as definições dos graus de urgência utilizados neste

trabalho são pautadas na referida Norma do IBAPE/SP com

algumas alterações, consoante a experiência desta si^atária.

Serão, também, consideradas anomalias ou irregularidades,

aspectos de falta de manutenção, documentação legal, etc.,

conforme está abordado no item 4 deste Parte.

O Grau de Urgência das anomalias está dividido em três

classificações, sendo:

• Grau de urgência crítico é utilizado para problemas relacionados

com riscos à saúde, segurança, estabilidade estrutural, perda

excessiva de desempenho de sistemas, causando possíveis

paralisações, aumentos de custos, além de comprometimento

sensível da vida útil (perda), dentre outros.

Av. General Câmara, 5, cj. 601, Centro. Santos, tel. 13-3219-2412 CEP 11010-121.
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•  Engenheiro Civil '

• Grau de urgência regular é utilizado para a classificação das

anomalias referentes a riscos de perda de funcionalidade, sem

prejuízo da operação direta de sistemas, perda pontual de

desempenho (com possibilidade de recuperação sem grande

elevação de custos), deterioração precoce, desvalorização, etc.

• Grau de urgência mínimo está relacionado a análises de riscos

de perda estética ou atividades programáveis e planejadas, sem

incidência ou sem a probabilidade de ocorrência dos riscos dos

graus acima expostos.

Neste critério de classificação das anomalias, cabe.ressaltar que a

classificação é pertinente ao momento da vistoria, pois

dependendo das condições existentes, anomalias hoje classificadas

como regulares poderão se tomar críticas, 'se não reparadas a

tempo.

Para as anomalias críticas, estima-se um prazo máximo de estudo

e solução em até 1 ano.
'  %

Já as anomalias regulares poderão ser resolvidas em um prazo

máximo de 2 a 3 anos, podendo ser executadas paralelamente.

Av. General Câmara, 5, cj. 60U Centro, Santos, tel. 13-3219-2412 CEP 11010-121.
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Para as anomalias mínimas, não existe prazo estabelecido, sendo

prudente a sua correção em até 4 anos oü paralelamente as demais

mencionadas.

Destaca-se que estas periodicidades são genéricas, uma vez que

dependem dos recursos financeiros do condomínio, e problemas

de extrema gravidade serão alertados nas PARTES III e IV. As

periodicidades são contadas a partir da entrega do Laudo.

Av. General Câmara, 5, cj. 601, Centro. Santos, tei. 13-3219-2412 CEP 11010-121.
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3 ̂CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

No presente trabalho, para a elaboração da vistoria deverá ser

se^ido a.seguinte metodologia:

- Vistoria técnica anotando-se eventuais anomalias

visuais aparentes dos principais elementos que

compõe a edificação, especificamente para constatar

eventuais riscos iminentes a segurança e a saúde de

clientes e fimcionários.

- Avaliação Técnica do atual estado de conservação da

ediÇcação e de seus principais elementos estruturais.

Levantamento Fotográfico.

Av. General Câmara, S. cj. 601, Centro. Santos, tel. 13-3219-2412 CEP 11010-121.
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4 - DO LOGRADOURO PUBLICO

O imóvel está situado na Av. Ayrton Senna da Silva, 1511,

Praia Grande, SHOPPING LITORAL PLAZA.
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Imagem 1: Localização do imóvel vistoríado.

Av. General Câmara, 5, cj. 60i, Centro» Santos, tel. 13-3219-2412 CEP 11010-121.
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Imagem 2: Vista frontal do Super-mercado vistoriado e acesso principal.

Av. General Câmara, 5, cj. 601, Centro, Santos, tel. 13-3219-2412 CEP 11010-121.
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Engenheiro Civil

5 - CARACtERÍSTICAS

Trata-se de edificação executada obedecendo à estotura mista

de concreto armado/pré-moldada, com cobertura tipo canaletão,

possuindo loja principal no pavimento térreo, edificação anexa

de serviço, estoque e equipamentos.

O Supee mercado faz parte do Shopping Plaza de Praia Grande.

Na lateral da edificação e sub-solo está localizado o

estacionamento.

O pavimento térreo está localizada a loja comercial possuindo

um único pavimento com pé direito alto com forro de drywal.

A idade aparente da edificação é aproximadamente de 20 anos.

Av. General Câmara, 5, cj. 601, Centro. Santos, tel. 13-3219-2412 CEP 11010-121.
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Luís Fernando Camargo Guimarães
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6 - VISTORIA
>

6.1 - ESTRUTURA

Verificamos que os elementos estruturais que compõe o edifício

não apresentam sinais de patologias tais como trincas, fissuras,

recalques diferenciais, infiltrações, etc.

Percorrendo não verificamos visualmente eventuais patologias

que comprometam a estabilidade do imóvel vistoriado.

Foto 1: Vista geral da edifícação, pilares, sem apresentar

patologias tais como, recalque, ' desaprumo, trincas,

afundamento, etc.

Av. General Câmara, 5, cj. 601. Centro. Santos, tel 13-3219-2412 CEP 11010-121.
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Foto 4: Vista pela area Interna do

super-mercado da área interna,

sem apicscntar patologias de

urdem estruturai.

:^r
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Foto 5: Vista da vi<;a calha (perfil U), que tem como função o

escoamento das á^iias de chuva.

1  Av. GcncnilC Tiimtii». 5. cj. 6Üi, ( ciiin», S;m«os, tcl. 13-3219-2412 CtCP 1 lOlU-121
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Foto 6: Vista gerai do telhado do supermercado que faz parte

do conjuiito do shopping ceiiícr.

'♦•v ,

l oto 7: \ ísta (Jcral do ttlhauo do supermercado vistoriado.

\v. Ceiienit ( 5, cj. 601, ( ciilro, Siinios, td. l.t-3219-2412 CKP I lülÜ-121
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Foto 8: Vista j^cral do telhado do super mercado - telha tipo canaletão,

com a vigas calhas para a coleta e condução das águas pluviais.
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Foto 9: Vista geral do telhado do super mercado - telha tipo caiialetào,

com a vigas calhas para a coleta e condução das águas pluviais.

Vv. Geitenil C fimiii-a, 5, cj. «M, C entro, S.uilos, tcl. f.^-3219-2412 CF.P 11010-121.
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roto II: Detalhe do ralo da vigas calha, tubo do descida das águas
pluviais.

Av. Ceneial C:;unara, 5, cj. 601, Centro. .Santos, tel. 1.V3219-2412 CEP 11010-121.
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Luís Fernando Cámargo Guimarães
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Foto 12: Detalhe do telhado que apresenta sinais de desgaste c a

necessidade da execução de reparos em pontos localizados.
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Foto 13: Vista geral do telhado apresentando desgaste eni pontos
localizados. Visualmente, não apresenta patologias de ordem
estrutural quc coloque em risco a segurança de seus usuários.

Av. Gcnenil Câmara. 5. tj. 601, Centro. .S;iMtos. td. 13-3219-2412 CKP llOIÜ-Pi
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7 - CONCLUSÃO

Considerando o critério c metodologia empregada para a análise
t

de todos os dados expostos no presente trabalho, do Super

Mercado ÉXTRA situado a Av. Ayrton Senna da Silva, 1511,

Praia Grande, temos a expor que as condições dos componentes

estruturais não apresentam patologias de ordem estrutural e

encontram-se em bom estado de conservação, apresentando

pequenas patologias de ordem de manutenção passíveis de

correção.

O  imóvel vistoriado atende as exigências de segurança

conforme as recomendações das Normas Técnicas do IBAPE -

Instituto Brasileiro de Avaliações é Perícias de Engenharia, e da

ABNT T Vistoria Predial - estrutura de concreto anoado e seus

componentes.

De forma geral, verificamos que o componente estrutural

encontra-se em boas condições de manutenção, e não coloca em

risco a segurança e a integridade lisica dos- funcionários,

clientes e fornecedores.

Av. General CTunara, 5. cj. 601, Centro. Santos, tel. I3-.1219-2412 Ci:!* 11010-121.
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Luís Fernando Camargo Guimarães
Engenheiro Civil .

O graii de urgência do sistema de captação e condução das

águas pluviais é crítico, devendo ser promovidos imediatamente

a limpeza de todas as canaletas/caihas, ralos e tubos de descida -

IMEDIATO.

Revisão do sistema de fixação do forro e acessórios da área de

atendimento ao público, serviço, etc - IMEDIATO.

Av. General Cfiniara, 5, cj. 601, Centro, Santos, tcl. 13-3219-2412 CEP 11010-121. 20
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7 - TERMO DE ENCERRAMENTO

Consta o presente laudo em 21 folhas digitalizadas de um lado

so.

O signatário coloca-se ao inteiro dispor para eventuais

esclarecimentos que se façam necessários.

Santos, 11 de fevereiro de 2017.

Eng. Civil Luís Fernando Camargo Guimarães

CRUA 068229.í.í«8/l)

PERIIO .JUDICIAI.

PÓS-CUADl AiX) KM AVAI.IA<.:ÔKS K PKRÍC IAS l)K KNCíKNIIAUIA

Av. General Câmara,5, cj. 601. Centro. Santos, tel. 13-3219-2412 CEP llOiO-121.
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Anc taçSo de Responsabilidade Técnica - ART

Lc|l 6.496, de 7 de dezembro de 1977
Conselhio  Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

MÁRCIO MEN

Título Profissional:

Resolução n° 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A

Página 1/2FIS

í® R O C

CREA-SP

1. Responsável Técnico

DES DE MELO

Engenlielro CMI

ART^ Obra ou S

28027230180^

Empresa Contratada; RLANINTER ENGENHARIA E PLANEJAMENTO - EIRELI

RNP: 260

Registr^

Regji

08612-SP

10355-SP

2. Da los do Contrato

Contratante: COM!PANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Endereço: Avenida AYRTON SENNA DA SILVA

Complemento: |
Cidade: Praia Grande

Contrato: | Celebradoem: 12/02/2018
Valon R$ 6.000,00 Tipo de Contratante; Pessoa Jurídica de DlrettpsPntQao

Ação lnstitucion4: y

/CNPJ:47.508.411/1018-58

N*: 1511

BaiTTo: SiTIOilb CÀMPO

UF: SP CEP: 11726-000

Vincul^lQ^ n*:

, 3. Dados da Obra Serviço
Endereço: Avenida ÁYRTON SENNA DA SILVA

Complemento: |

Cidade: Praia Giandi
Data de Início: 12/02/Loi8
Previsão de Término:|l4/02/2018
Coordenadas Geográficas:

Finalidade: { ^
,o^

Supervisão
1

4. Ath idade Técnica.

N*: 1511

Bairro: SÍTIO DO CAMPO

UF:SP CEP: 117264)00

Código:

cpfa:npj:

Laudo

Após a

Quantidade

Estrutura

io das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Superestrutura de 2000,0000

Unidade

0 metro quadrado
concreto

5. Observações

O
Elaboração de Laudo
visual reaOzada na ed
prevenção de riscos.

ral^^ a Empresa Companhia Brasileira de DIstrllHilçte CNPJ 47.5<l8411f1018-58, assinado na data do 12/020018, compreendendo a vistoria
para apuração das condiçées estruturais da edHIcaçíkrAmával Indicando as providencias necessárias para reallzaçáo dos raparos chis para

6. Declàl

Acessii

5.296,
Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnics» da ABNT, na legislação especifica e no Decreto n"
itzembro de 2004, não se aplicam ãs atividades profissionais acima relacionadas.



7. Entidade de Classe

Resolução n** 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A

Página 2/2

FL

P

LS. ifô
35

48 - SAHTOS - A^OCIAÇAO DE ENGENHEIROS E ARQUITETOS OE
SANTOS

■ 8. Assinatura

Declaro serem verdadeiras as Informações acima

.de de

MÁRCIO MENDES DE MELO -CPF: 032.505.058-97

Registrada em:Valor ARTRS 82.94

Impresso em: 12/02 2018 12:01:38

&
Valor Pago R$ Nosso Numero: 2ww7230180168580 Versão do sistemadf2»!^:

,0^
O

Ç}

D



boleto/titulos

R$ 82,94

situaçao da transação

pago em 12/02/2018

codigo do barras

00190.00009 02802723011 80168.5Ô0175 9

74420000008294

instftutçdo emissora

BANCO DO BRASIL SA

agência

3746

conta corrente

12563-6

tipo do paganf>enfto

Débito em conta corrente

valor do documento

R$ 82,94

desconto

- R$ 0,00

luros/mora

+ R$ 0,00

multa

4 R$ 0,00

toto! de encargos

R$ 0,00

data do vencimento

21/02/2018 I

controle

44780

autenticação |

EB915999D2Abl4A5A8238576EE73AC4FE8
6C6261 i

pagamento efétuado em 12/02/2018 às
12:15:51 via Aplicativo
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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
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Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

Sr. Secretária

1. Certifico aue no dia 10/02/2018 através de mensagem recebida via whatsApp, chegou ao nosso conhecimento

sobre um de^bamento de parte do forro do Litoral Piaza Shopping, sito a Avenida Ayrton Senna da Silva, 1511 - Sítio
do Campo. D ante do constatado providenciamos as notificações ns. 37.225, 37.226,37.228, 37.229 e 37.230;

2. Retornanqo ao empreendimento no dia 11/02/2018 às 08h30 observamos que as placas dos forros foram

removidas, p 3rém novas placas não foram cojocadas;

3. No mesmc dia 11/02/2018 às llh30 o Litoral Plaza Shopping apresentou via whatsApp o Laudo de Estabilidade da

Edificação, dl avidamente assinado por profissional habilitado; acompanhadò do Registro de Responsabilidade Técnica.

Após a avalia.ção desse Subsecretário autorizei a utilização da Praça de Alimentação, a qual estava interditada através

da notificação ns. 37.230;

02/2018 às IShOO o Supermercado Extra apresentou via whatsApp o Laudo.de Vistoria da Edificação,

assinado por profissional habilitado, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica,

ie, o Supermercado em questão não precisou ser interditado.

4. No dia 12.

devidamente

lembrando q

Em, 15 de fevereiro de 2018

Walmir de-Andrad^ Oliveira
Agente de Fiscalização

g. i^nardo Cpnti Santos
Subsécmário de Cwtroie Urbano



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

SEURBI Secretaria Municipal de Urbanismo

NOTIFICAÇÃO N.» 39301
Pela presente fica notificado(a^_
•  i / L ^ f C .2. i O S ^ ̂ _

Por ordem do Sr. Secretário de Urbanismo, para no prazo de - dissi

rf •.
u cy— <o A'

'■ kf .::íl

JÒ C - '''

:: —T ;
...ii', ■ cLq..

Local: FLS.

Ref.: Processo N.°
PROC.

HSEURB

A falta de observância às exigências acima, importará em muUd e demais
dispositivos da Lei.

Recebi via^^sta-iidãficação.

R.G.:

CPF: r  - i..." oefí^ '
R£G. 6202 ,

nhc.,„.rB.c- ' ' 6/g/Ze /-•'g' w •g' '-

CONTRU



município da estancia balneária de praia grande
Estado de São Paulo

SEURB 1 Secretaria Municipal de Urbanismo

NOTIFICAÇÃO N.° 39809

Pela presente fica notificado(a) ■ ■; j ^

>TB'

Por ordem do Sr. Secretário de Urbanismo, para no prazo de dias.

( ■ • w- ■ / j

i li

Ref.: Processo N.° ^seurb ^ D)
A falta de observância às exigências acima, importará em multa e demais

1-^yhoras dQjdx

dispositivos da Lei.

Recebi Iíaòí ^tínôtificaçâo.
■  / y yig: louZyg ■

'• /í?'? /

g. (.-■ ír A- f Xr .  I^CAÍ- CSflAS
-n?. R202

CONTRU



•' MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo \

SEURB I Secretaria Municipal de Urbanismo !

NOTIFICAÇÃO N-° 39810

Pela presente fica notificado(a) T ^ ̂ ^
•  3 3 / ' >3/'^ y:\ ^ C c

Por ordem do Sr. Secretário de Urbanismo, para no prazo de — 4ws.

,■'! >u.x:> Ccr ci>' .r,:^ .

,  5

r-(o

Local; ——^ ^ ^

Ref.: Processo N.® —
pRoc.

9

A falta de observância às eKigêncías acima, importará
dispositivos da Lei.

SEURB

iorasde-oía.
;v_./

Recebi notificação.

C'2y^ í3oj5>J -

•  - /c :7 - -/ ^
:. ■ u S" ^ , 3 ^ ^ •

Observações:.

CONTRU



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

5EURB I Secretaria Municipal de Urbanismo

Pela presente fica notificado(a

NOTIFICAÇÃO N.° 39811

'1 Í-: 03 ^ ̂<3^ .

Por ordem do Sr. Secretário de Urbanismo, para no prazo de dws--
;  f ' •-'V C—- ó

1 ♦« i.-, jL_^

Local:
t  .

Ref.: Processo N.®

A falta de observância às exigências acima, importará em multa e demais
dispositivos da Lei.

ü  i ' • • ••-' horas do dia—^

Recebi via desta notificação.

Nome: ' " ' ' "—«-

R.G.:

CPF: ? • '/—L
Observações:

3 . í"' y. Servidor

,/n O'Vc:'
CONTRU
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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Papel para informação, rubricado como folha n°. ^

rl-^^ nO 4^ Ho i ^ ̂  / ' W (ai
itosana iLiurhiftim

f
Sr. Secretário V__

i  Certifico que nesta data camparecemas aa Litaral Plaza Shopping, a fim de averiguarmos a

denúncia de desabamento parcial de farra e ferragens na entrada da antiga Hipermercado Extra,

próxirha aa Acessa 1.

Diante da constatada foram providenciadas as notificações ns 39.808 a 39.811.

Em, 11 de setembro de 2018

ardo Corjfti Santos
ntrole Urbano

115

Subsec

Walmir de^Ainérdtíe Oliveira
Agente de Fiscalização
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PARECER E LAUDO TÉCNICO

CLIENTE: LITORAL PLAZA SHOPPING

LOÒAL: Avenida Aírton Sena, 1511
Município de Praia Grande - SP

ASSENTOS: - Laudo de Estabilidade
- Ocorrência de 11 de Setembro de 2018

1. IN|rRODUÇÃO
No dia 11 de Setembro de 2018 ocorreu o desplacamento de gesso, de vedação e
acabamento, de teto no empreendimento supracitado, em trecho de 346,50 m2,
bene^ciado com obras de reforma.

O local do evento é diminuto, frente ao total da área de reforma com total de
13.4^,75m2, devidamente aprovada pela municipalidade de Praia Grande, com alvará
1281^016-B, anexado ao Processo Administrativo Municipal n® 20.182/2002.

Esta locorrência é resultante das atividades iniciais de reforma, especificamente de
desmontagem das instalações de ar condicionado, que cedeu afetando as instalações de
sisterha de combate à incêndio - "sprinklers" e o forro de gesso, equipamentos estes que
acabaram por ceder também.

2. CONTEÚDO

O evento, acima citado é resultante das atividades de reforma, iniciada no segundo
semestre de 2018, se constituindo em fato isolado com pouca abrangência que afetou,
em msjior parte, a área das obras e, de forma secundária, a área comum de circulação do
Acessõ 01 do shopping.

i
I

Importante mencionar que este fato não tem qualquer relação com eventos de
deslocamento de gesso ocorridos em meses anteriores, pois não a incidência de chuvas
não se constituiu em fato gerador, nem mesmo a água proveniente dos "sprínklers" afetou
o forro qe teto.

Num segundo momento, ressalto que este centro de compras, possui mais de 20 (vinte)
anos de existência, sem nenhuma ocorrência que denote patologia e decorrente
comprometimento estrutural dos edifícios que aportam tal atividade, sejam alterações
drásticas em juntas de dilatação, desplacamento de concreto, comprometimento de
armadu as, fissuras ou rachaduras das peças estruturais.

Ao cont ário, os edifícios foram executados pela empresa CASSOL PRÉ FABRICADOS,
reconhecida entre as melhores do país neste segmento, realizados com estrutura de pré-
moldadcs de concreto, sob protensão, sejam as fundações, pilares, vigas, lajes e
telhados.

Rua Alexandre Herculano, 197 - sala n* 2103, Gonzaga, Santos/SP
fone 13-32222323 - 11-975576230 - 13-997354640
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Importapte mencionar que as estruturas são vistoriadas com regularidade, por
profissionais da empresa e terceirizados, como este profissional, em parceria com a
empresa ZAMARiON & MILLEN - Consultores em Estruturas.

Especificamente, em se tratando do evento de 11 de Setembro de 2018, em vistoria no
local, eiicontramos, somente, empoçamento de água decorrente dos "sprinklers" afetados,
além dé gesso proveniente do deslocamento de placas, não havendo vestígios de
concret<|) ou aço.

Ainda, clestaco que as lojas afetadas com o evento, onde funcionam as atividades de
cabelereiro e drogaria, respectivamente, com área de 85,93 m2 e 90,47m2, são vedadas
com anjteparos leves e desmontáveis. Ou seja, as superestruturas do shopping, que
propiciam estabilidade estrutural e a vedação do prédio, funcionam de forma
indepen|dente e desassociada destas e de todas as lojas do shopping.

3. CONCLUSÃO
!

Com es^es dados, além de ATESTAR a estabilidade do edifício, incluindo as Lojas da
Farmácia Drogasil e do Saião de Cabelereiros, concluímos que o evento de 11 de
Setembp de 2018 está reladonado às atividades de obras de reforma, não possuindo
qualquef relação com as estruturas do prédio, que recepciona o Litoral Plaza Shopping.

Em especial, reitero que o único material encontrado no local do evento (gesso), somente
embasaín a conclusão das vistorias regulares, realizadas 02 (duas) vezes ao ano ~
semestrais.

Santos, 12 de Setembro de 2018.

ARQ. URB. TUPI Í^WgUES CUNHA
CAU®A-89faá-4

Rua Alexandre Herculano, 197 - sala n® 2103, Gonzaga, Santos/SP
fone 13-32222323 • 11-975576230 - 13-997354640



LS-ILL

IMAGEM 01 - Duto de ar condicionado deslocado com a ocorrência do desplacamento do forro de gessõ
(Estruturas preservadas)

IMAGEM 02 - Remoção do duto de ar condicionado

"322223 "" Santos/SPfone 13-32222323 - 11-975576230 - 13-997354640



,n-s. N".JS£±J_

iiEURB \ --

e Urbanismo do Brasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

[iIiuiimij

INDIVIDUAL

Documento válido somente se acompanhado do comprovante ds pagsrnsnto
Lei N" 12.378, de 31 de dezembro de 2010:
Art. 47. O RRT será efetuado pelo profissional ou pela pessoa jurídica resportsável. por intermédio de seu profissional habilitado legalmente
no CAU. Art. 48. Não será efetuado RRT sem o prévio recolhimento da Taxa de RRT pela pessoa ̂ 'sica do profissional ou pela pessoa
jurídica responsável. Art. 50. A ̂Ita do RRT sujeitará o profissional ou a empresa responsável, sem prejuízo da responsabilização pessoal
pela violação éfica e da obrigatoriedade da paralisação do trabalho até a regularização da situação, à multa de 300% (trezentos por cento)
sobre o valor dp Taxa de RRT não paga corrigida, a partir da autuação, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de
Liquidação e dè Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido este
montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação do pagamento. * O documento definitivo (RRT) sem a necessidade de apresentação
do comprovante de pagamento, poderá ser obtido após a identificação do pagamento pela compensação bancária.

jM?ESPONSÁVEL TÉCNICO
Nome: TUPI RODRIGUES CUNHA

Registro Nacional: A89533-4 Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista

2. DADOS DO CONTRATO

Contratante: Brasterra Empreendimentos Imobiliários Ltda

CNPJ: 53.773.404/0001-84

Contrato:

Tipo de Contratante: Pessoa jurídica de direito privado

Celebradoem: 03/09/2007 Data de Inicio: 11/09/2018

Valor Contrato/Honorários; R$ 0,00

Previsão de término: 12/09/2018

Declaro, sob as penas da Lei, que na(s) atlvídade(s) reQistrada(s) neste RRT não se exige a observância das regras de
acessibilidade previstas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na iegislação específica e no Decreto Federai
5.296, de 2 de dezembro de 2004.

3. DADOS DA OBRA/SERVIÇO

AVENIDA AYRTON SENNA DA SILVA

Complemento:

UF: SP CEP: 11726000 Cidade: PRAIA GRANDE

Coordenadas Geográficas: Latitude: -23.996569939999963

4. ATIVIDADE TÉCNICA

N': 1511

Bairro: TUDE BASTOS (SÍTIO DO CAfVlPO)

Longitude: -46.40911999999997

Atividade: 5.4 - VISTORIA

Quantidade: 346,50

Atividade: 5.6 - AVALIAÇÃO
Quantidade: 346,50

Atividade: 5.7 - LAUDO TÉCNICO

Quantidade: 346,50

Unidade:

Unidade: m®

Unidade; m^

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa deste RRT

5. DESCRIÇÃO
Laudo e Parecer Técnico.

VALOR

Total Pago: R$ 0,00

Atençâp: Estè item 6 será preenchido automaticamente pelo SICCAU após a identificação do pagamento pela compensação
bancana. Para comprovação deste documento é necessária a apresentação do respectivo comprovante de pagamento

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: http;//siccau.caubr.gov.br/appA'iew/sight/extemo''fonn=Servicos
coma chave; 2D2bcd Impresso em: 12/09/2018 às 11:59:43 por:, ip; 200.206.51.42



Cõfisslho-de-Af^ettira
e Urbanismo do Brasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT
INDIVIDUAL

7. ASSINATURAS
Declaro serem verdadeiras as informações acima.

fe2/ de

\ Brasterra EiriprSendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ: 53.773.404/0001-84

TUPrRODRÍGUES CUNHA

CPF: 055.326.748-50

A autenticidade d^íe RRT pode ser verificada em: http://slccau.caubr.gov.br/app/view/slght/extemo7fbrmsSefvicos
com a chave: 2D2l3cd impresso em: 12/09/2018 às 11:59:43 por:. ip: 200.206.51.42
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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Papel para informação, rubricado como folha n®.

nO Q- rfo , laL/iíl' AÍÜ (a)
K.osa|lA Ch^Ves Li^tu^àu

Sr. Secretário

Certificamos que o Litoral Plaza Shopping encaminhou o Parecer e Laudo Técnico do

Arquiteto e Urbanista Tupi Rodrigues Cunha, acompanhado do Registro de Responsabilidade

Técnica.

Certificamos ainda, que em nova vistoria ao local, constatamos que os problemas foram

soluciiimados e consequentemente as lojas foram liberadas para o funcionamento.

Em, 12 de setembro de 2018

/aen»

g. Lemardo Conti Santos

Subsèpretario de Ccmtroie Urbano

SEURBaiS

wiisba>zmimermmm

gente de Fiscalização

o  ̂A.0UAVO .(^'V-YN x/íJiuicSia .

í3|0í^| (<g

A
SeuGtò- ws

áe. ■àafcse.cfieAA.ftio

LucluBaii

de iotiXw
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Município da Estância Balneária de Praia Grande

7702

Estado de Sio Paaio

Secretaria (de Urbanismo

AUTO DE EMBAR

Aos. dias do mês de.

cir*" e de F^ia Grande, Estad^e São Paulo

fazia na

.nesta J

embargo da còns|iruçâo que

V>" - XtypJ*

por

Fase da obra:

ÍN^-^ U>S

Infringindo o dispositivo

da Lei Complementar ri

itivodo: iWa ̂  ^ ^ I
QH

e^ara constar lavrei este

auto, que vai por mim assinado

Certifico que Intimei o(a) Sr.(a)

^ \ de — e^ara constari£

!w!r \\M*»ko
a não prosseguir nas obras embargadas, sob pena de desóbédiêncla.

R  Processo n°

s do dia
/

Ví>n

■S '0> de.

7*—rir;::^—r?ÍT5—^Ti"/ Senwor
r.Dc. V to . MlLS K^naldcrmi^eímaSi^Apiril» dé Fj»<»lSaç*o • SEüiW

.  / t f// ' ,Observações:

//—L.

CONtRU



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÂRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

SEURB - Secretaria de Urbanismo

NO. 43168

Processo NI

1 AUTO DE FISCALIZAÇÃO 5 X NOTIFICAÇÃO

2 AUTO DE INFRAÇÃO 6 TERMO DE CONSTATAÇÃO

3 y AUTO DE INTERDIÇÃO 7

4 AUTO DE APREENSÃO 8

Razão Social ou Nome: / 'ítGG ' ''Uc\ \c} ? , J?' <y\! , ' r._ ' f ^ i ' 'i

Inscrição Municipal:^

No^ fantasia: 1

i

' 'Wx.L a I
.Inscrição Estadual:

í i C: ^ i .Vp v/'»'
CNPJ ou CPF; 02 -S'-"'' -

Atividade.
t  '

'  ̂ i ''

Prestador de Serviço: Sim Não Descrição do Serviço Prestado:

AVCB -Vencimento:

CodLan:

Publicidade Área:

Loteamento: i

_Propaganda:

!  V Q; L:.

r  ̂ /  ç ^ I n Q

I  1 <■!

Legislação / Artigo:

Descrição dos procedimentos realizados: ■/' iGC-Í N J /L_

fíWOcGa G' CíMIa]'Vlií' (IJ fí ji JQÇ ' • \l a us^ T y- ll

|( ,;sG 2v • /-(s Hf co/vsGo/(i-->
j  'Lv f<'úÍQíJí\ -hit à 'f  /i í i r L' Í ■ ' //^

-T-f—: —e
:'} ; ■

-TTttr
Prazo: -■■ I /'G Valor da multa:

Nome:

R.G.: ^ V ^ V ^
Arlrfín Afunct eíèFt:

ò« Fitc«Uz«çAo • SEUM

Fi^l / Carimbo
.  r ■ 1 1 í. y"J-)



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

SEÜRB - Secretaria de Urbanismo

Processo N°

N°. 43167,

1 AUTO DE FISCALIZAÇÃO

2 AUTO DE INFRAÇÃO

3 AUTO DE INTERDIÇÃO

A AUTO DE APREENSÃO ^
— 1 1 1

Razão Social ou Nome:

insí^nção Municipal:

Ní^e fantasia:

End: _

5 NOTIFICAÇÃO

6 TERMO DE CONSTATAÇÃO

7 C K) _L-nV r () ■« c,
,8

■ - ' Inscrição Estadual: .
^  ̂ CMP] ou CPR >

Atividade. ' - l- ,..L- ^
Prestador de Serviço: Sim Não Descrição do Serviço Prestado:

Publicidade Área:

Loteamento:
T~ •  i 'A.j^

.Propaganda:

:  Q:-

AVCB -Vencimento: Cf '^! 1  \

Legislação / Artigo: c
L: CodLan:
i  <: ^iQ

Descrição dos procedimentos realizados: ,( , \)(S li ' G,>■)5r 1 ^^ Â  ̂

() A \ c () yçír\i ^ A I v> <^CvC , (■• \ r -7
^  r-

l
~rr~"

() ( ^ r]c i ç S , U '
l-^ .A k O

c r t\) ( 0  c ■>

■r'  l \ i"W' Cilf^, M t 9

Prazo: Valor da multa:

Nome:

jO

Dra:

< < \ W

r r~ J

> V
/

-A- !.C.:MZílOElá
kIAO 'fA-j/j PoLlLXO rPF- V'1

maldo MunixAe Ltmn Soum
ót Fii^âi:açAo • SEÜflB

Fjécal / Carimbo



município da estancia balnearia de praia grande
i  ESTADO DE SÃO PAULO

!  SEURB - Secretaria de Urbanismo
Seção de Posturas

Papel para informação, rubricado como folha n°. do processi

Em 07/03/2019 (a): -

SEURB 11-511

Senhor Chefe,

mim /ucOcnaW

t..

.  -V

S>J.'

^^naido Muaiz d-' f m-, <



município da estância balneária de praia grande
ESTADO DE SÃO PAULO

SEURB - Secretaria de Urbanismo

Seção de Posturas

Papel para informação, rubricado como folha n°. ^ ^

E'm 07/03/2019 (a): "~7i/ ^

C--.TS

51

umvMMuaQ
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município da estância balneária de praia grande
ESTADO DE SÃO PAULO

SEURB-Secretaria de Urbanismo

Seção de Posturas

P^pel para informação, rubricado como folha n°. ^ do processo

Em 07/03/2019 (a):

'o / •
«j, -iy ' ft-

<  jP0l3l»MUTM 00e^MX>K

CORPO OP líOMBRílDS

jWPO « w avwrufli

»  I* *Wr-w<

i\ : ■ ■ ■ ■ ^ ' E

informo que foi vistoriado o Litoral Plaza Shopping, conforme registro fotográfico em

anexo, tendo sido constatado o desabamento parcial do Teto da Praça de Alimentação, bem

como em frente as lojas 151 e 45 a 48. Diante disso foi providenciado o Termo de interdição

43167, bem como a Notificação 43168, afim de apresentar laudo de estabilidade e segurança,

face os fatos narrados. Certifico ainda que foi efetuado Auto de Embargo sob n° 7702.

Encaminho para providencias e demais determinações.

Praia Grande. 07 de Março de 2019.

Ronaldo M. de L. Souza

Agente de Fiscalização

RF: 20128



CLIENTE;

LOCAL: I

ASeUNTÒS

LAUDO E PARECER TÉCNICO
^

PÍ'ÍüC'^-1;
i bilVfc

1.4.....

LITORAL PLAZA SHOPPING

Avenida Aírton Sena, 1511

Município de Praia Grande - SP

LAUDO DE ESTABILIDADE. SEGURANÇA E HABITABILIDADE EM
RESPOSTA À:
-  Notificação e n° 43.167 de 07 de Março de 2019

Solicitação de Laudo de estabilidade 43.168 de 07 de Março de
2019

-  Auto de Embargo n° 7702 de 07 de Março de 2019

1. INTROC^UÇÃO
O e npreendimento que trata este relatório foi inaugurado em Dezembro de 1998, portanto há 21
anos. A partir desta data tomou-se o maior empreendimento do município de Praia Grande, no
segmento !de lazer e compras, além de ser um dos maiores empregadores e contribuintes do
município.

houve umj evento no dia 07 de Março de 2019, em local diminuto frente área total do shopping,
con, 190.6(22,16 m2 e área de telhado com 50.760,64 m2, possuindo "Carta de Ocupação n°
188Í720' ̂ B e AVCB n° 259753 vigentes.

Espr. cificajnente, ocorreu o desplacamento de gesso de vedação e acabamento, de teto do
empi eendimento supracitado, em pequena área localizada na praça de alimentação, além de dois
oon'os da bmidade.

Esta ocorrência está relacionada diretamente aos fenômenos naturais ocorridos na Baixada

Santísta, spndo estas chuvas concomitante aos fortes ventos que atingiram a media de 80 km/h.
s^:.*glJndo djvulgado pela imprensa local.

Este fenõnjjeno natural, resultou em dezenas de ocorrências no município de Santos, São Vicente
3 Praia Grande, dentre outros, como queda de postes e linhas de transmissão de energia,
arrancamento de árboreas situadas em áreas públicas, que foram lançadas e caíram sobre vias,
calçadas edificações, como ocorreu na Av. Mallet no município de Praia Grande - próxima ao
shopping e, além disso e nas mesmas condições locacionais, avarias em inúmeras edificações,
cüfTíO exerhplo o arrancamento do beirai do teatro "Palácio das Artes". , oiocoiaou com documenios

I
2. CONTEOdO

D eventc ̂ ^ima citado é resultante dos fenômenos naturais ocorridos na datará
cari;|)rometeram pequeno trecho de gesso de um dos prédios do Litoral Plaza Shóppihn^í

Em vistoria ao local foram encontrados, empoçamento de água decorrente dos pontos de
umidade dlém de pedaços de gesso proveniente do deslocamento de placas não havendo, em
hipótese alguma, vestígios de concreto ou aço.

raçao

iP'At.'}C0!0

Esta occrré
umidade

ncia comprometeu área de 30m2 do forro em gesso, e resultou em dois pontos de
as Lojas n® 45 e 151 do empreendimento. Ou seja, as Infra e superestnjturas do

Shopping, óue propiciam estabilidade estrutural e a vedação do prédio, estão funcionando de
forr;a independente e desassociada destes eventos, resguardando a estabilidade o edifício.

Espc cificamenle, esta ocorrência é resultante do vendaval que desplacou algumas peças em fibra
de vidro que funcionam como vedação e iluminação zenital, resultando em pontos de infiltração



que jmedeceu trecho de forro em gesso. Ou seja, esta ocorrência não têm relação direta com as
anteriores porém, necessita ser enfrentada da mesma forma como as ocorrências anteriores que
já estão scilucionadas.

Como exeimpio, de forma preventiva, foi realizado reforço na captação, encaminhamento e
lançamento de águas pluviais, o que até o momento se mostra uma solução adequada no
enfrentam!3nto do evento anterior, com LAUDO emitido em 10 de Fevereiro de 2018, devidamente
protocolado na municipalidade de Praia Grande.

Importante mencionar que não houve comprometimento dos demais equipamentos do
empreendimento, como tubulações de ar condicionado, água, esgoto e de fomecimento de
energia, alem dos equipamentos de segurança, "sprinkers", extintores, mangueiras, iluminação
emergencíal e sinalização vertical e horizontal, com o devido projeto aprovado pelo Corpo de
Bombeiro^, no momento da expedição do AVCB.

I

Ressaltamjos que o LAUDO acima citado, juntamente com o outro emitido em 12 de Setembro de
2018, tratam de assuntos diferentes do aqui tratado, neste momento.

Ao mesmo tempo, como citado nestes mesmos LAUDOS, destacamos que este evento, também,
não têm qúalquer relação com a estabilidade do edifício. Ou seja, as super e infra-estruturas são
vistoriadas regularmente por profissionais da empresa e terceirizados, arquitetos e engenheiros,
como o Alrq. Tupi Rodrigues Cunha e a empresa ZAMARION & MILLEN - Consultores em
Estruturas! empresa conceituada e respeitada no mercado da construção civil.

Ainda e dâ mesma forma, salientamos que a empresa CASSOL PRÉ FABRICADOS, reconhecida
enti r as nrielhores do país neste segmento, realizou as estruturas de pré-moldados de concreto,
S3b protenisão, sejam as fundações, pilares, vigas, lajes e telhados.

3. CONCLUSÃO

Eri razão dos dados acima explicitados ATESTO A ESTABILIDADE, SEGURANÇA E
HABITABIBILIDADE DO EDIFÍCIO, em total compatibilidade com a Carta de Ocupação e AVCB
emitidos pelos órgãos públicos e vigentes, até esta data.

Em decoíjência, ATESTO que este evento pontual, ocorrido em 07 de Março de 2019 foi
solucionado, a partir do momento que as peças do domus foram reparadas e recolocadas, além
dos forros qe gesso que foram repostos e devidamente fixados.

Fica reiterado que o único material encontrado no local do evento foi gesso, embasando a
conclusão Idas vistorias regulares, realizadas 02 (duas) vezes ao ano - semestrais.

ANEXOS:

Santos, 08 de Março, de 2019.

CARVALHOENG. CLOVI

CREA

IMAGENS 1/10 a 10/10
ART E COMPROVANTE DE PAGAMENTO
DADOS E MATÉRIAS DE JORNAIS RELACIONADOS AO EVENTO DE 07/MAR

ô«rJirsTh7f; i
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Município da Estância Balneária de Praia Grande
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

Divisão de Expediente de Obras

Espelho das Taxas do Boleto

CODLAN - Tributo: i Setor: 01 Vila: 00 Quadra: 000 Lote: 011 SubLote: 0000

Processo/Ano: 201

Contribuinte: BRASTI

Loteamento: CONJU

82

i

FEOC^iíi-si-i— j
ied^>J^í^e^c)a Siivg^ j

h4"

/2002

ERRA EMPREENDIMENTOS IMOBIUARIOS LTDA CNPJ - 53773404000184

NTO RESIDENCIAL VILA UAIPU

Forma de Pagamento:
Pagamento à vista: l|t$658,19

Taxa(s)/Mülta(s) j
COMUNICACAO

VISTORIA ADMINISTRATIVji\
LEVANTAMENTO DE EMBARGO

Descrição de Taxa(s)/Multa(s)

APROVAÇÃO - MAIS DE lOOM (+ DE 1 PAVIMENTO)
Qtde Valor

1,00 UN

1,00 UN

2,00 UN

Total

R$162,85 R$162,85

R$169,64 R$169,64

R$162,85 R$325,70

TOTAL: R$658,19

Após Aiiaiíse, se constatada inconsistências nas informações prestadas no pedido, serão
cobradad diferenças apuradas e documentos faltantes.

Nome:_

CPF:

Assinatura

Emitido por: Manoel Coutínho M. Lisboa Neto-15/03/201911:09:53



IMAGENS 01 e 02 - Em atendimento ao LAUDO de Fevereiro de 2018, foram realizados NOVOS Dutos
de Captação e NOVAS Unhas de Encaminhamento de Águas Pluviais, executados em 2018 e que são

paralelos ao sistema de drenagem pré-existente.

IMAGENS 03 - Em atendimento ao LAUDO de Fevereiro de 2018, foram realizados NOVAS Linhas de
Encaminhamento de Águas Pluviais, executadas em 2018 e que são paralelas ao sistema de drenagem

'  pré-existente.
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IMAGENS 06 - Comprometimento dos DOMUS, em decorrência do vendaval.
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Resolução n" 1.025/2009 - Anexo I • Modelo A

Página 1/2

gS' Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei ro 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

ART de Obra ou Serviço

28027230190275804

——— 1. Responsável Técnico —

CLOVIS FERNANDES DE CARVALHO
Titulo Profissional; Engenheiro Civil

Empresa Contratada; BRASTERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

RNP; 2603504959

Registro: 0600535094-SP

Registro; 0568644-SP

. 2. Dados do Contrato

CPRCNPJ: 53.773.404/0001 -84Contratante: BRASTERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA CPRCNPJ: 53.773

Endereço; Estrada DE LIGAÇÃO 248

Complemento; A Bairro RESIDENCIAL SOL NASCENTE

Cidade. São Paulo UF. sP CEP: 05280-000

Contrato; ^•í.lí.KroHr^ nT/MíoniQ Vinculada à Art n°:Celebrado em: 07/03/2019 vincuiaoa a An

Valor: R$ 500,00

Ação Institucional:

Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

3. Dados da Obra Serviço
Endereço Avenida AYRTON SENNA DA SILVA

Complemento:

Cidade: Praia Grande

Data de Inicio; 07/03/2019

Previsão de Término: 08/03/2019

Coordenadas Geográficas:

Finalidade: infraestrutura

Bairro: SItio DO CAMPO

CEP: 11726-000

. 4. Atividade Técnica,

Execução
1 Edificação Pré-Fabrícada

Quantidade

30,00000

Após a condusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações

Referente a Parecer a Laudo técnico de uma érea de 30m' do Litoral Placa Stiopping.

6. Declarações

Unidade

metro quadrado

Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no
Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

E-7.s.-:fÊ44_.
vír.QC.ú!

ledaAIws dy SllVà
1



Resolução n** 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A

Página 1/2 **•

Anojtação de Responsabilidade Técnica - ART
^  l^i n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977
Conselhp Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

1. nesponsávet Técnico

CLOVIS FERh^ANDES DE CARVALHO
Titulo Proiissional; [Engenheiro Civii

Empresa Contratada] BRASTERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

ART de Obra ou Serviço

28027230190286029

RNP: 2603504959

Registro: 0600535094-SP

Registro; 0568644-SP

— 2. Dados do Contrato

Ccntrataitoi: BRASTERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

T

Ene ereçci Estrada DE LIGAÇAO

Complemento: A

Cidatíe: São Paulo

Contrato: i

Valor R$ 500,00 1

Ação In^titucic

CPF/CNPJ: 53.773.404/0001 -84

N-: 248

Bairro: RESIDENCIAL SOL NASCENTE

UF: SP CEP: 05280-000

Celebrado em: 07/03/2019 Vinculada à Art n«:
Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

. 3. Dados da Obra Serviço
Endereço: Avenida WRTON SENNA DA SILVA

Complemento:

Cidade: Praia Grandej
Data de Iní : o: 07/03/2019

Previiã.-i dR "émnino: 08/03/2019

Coordenadas Geográficas:

Finalidade; infraestrutura

N*: 1511

Bairro: SÍTIO DO CAMPO

UF: SP CEP: 11726-000

Código;

CPF/CNPJ:

. 4. Atividade Técnica.

Execução
1

Quantidade

Reparo Vedação 30,00000

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Unidade

metro quadrado

— 6. Obseri|ações
Refe^er te a execução do reparo das telhas de fibra de vidro em irea de SOm*, porém nte foi enquadrado no CREA como telhado ou cobertura, por Inexistir nesses itens OOMUS
OB FiBItA OE VIDRO, optou-«s por vadapSa

6. Decic rações

i
Ai:e»sib:lidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas tócnicas da ABNT, na legislação especifica e no
Onci-eto n*" 5.236j de 2 de dezembro de 2004.

iTf P:

7.x



7. Entidade de Classe

O-NÃO DESTINADA

8. Assinaturas

Declaro serem yerdadeiras as inforraaçOes acima

Local

.358-49CLOVIS F^RNÁN^

BRASTERRA ÊijflPREENDIMENTÒS
53.773.404/0001-84

- CPF/CNPJ:

Resolução n*> 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A

Página 2/2

9. Informações

• A presente ART encontra-se devidamente quitada confonne dados
constantes no rodapé-versflo do sistema, certificada pelo Nosso Número.

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
www.creasp.org.br ou www.confea.oig.br

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional
e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual.

www.creasp.org.br
Tel: 0800 17 18 11

E-mail: acessar link Fale Conosco do site acima

Valo: ART F;$ 85, JQ Registrada em; 13/03/2019

impresso om; 14/0^019 09:30:14
Valor Pago R$ 85,96 Nosso Numero: 28027230190286029 Versão do sistema

r

1 KL8.

I  FHOC.?ei3 i
leda •yds 'Ba Silva i



POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO M

CORPO DE BOMBEIROS

AUTO DE vistoria [)0 CORPO DE BOMBEIROS

AVCB N® 259753
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL BOMBEIROS,

PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO DO ESTADO

DE SÃO PAULO.

as.iX-."»
1 ^ o '? t ''V -
1 PROTOCOLO j

Projeto N5 171166/3541000/2014 1 FVS DO
Endereço: AV.AYRTON SENNA NS: 1511 1
Complemento: BaifrotJardim Intermares \ i——/ -—-
Município: Praia Grande l r»Dr>T<VlQLQ \
Ocupação: SHOPPING CENTER '
Proprietário: BRA5TERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTOA

Responsável pelo Uso: LITORAL PLAZA SHOPPINCi

Responsável Técnico: Aguinaldo Monteiro da Costa Fonseca

CREA/CAU: A11254-2 ART/RRT: 4285982

Area Total (m^j: 116377.87 Área Aprovada (m'):l 16377,87
Validade: 08/08/2019

Vistoriador: 1. TEN PM JOÃO PAULO LASO

Homologação: CAP PM ANTONlO MARCOS DA CONCEICAO

OBSERVAÇÕES: Permitido uso de GIP conforme ART, Lotação repartição pública {Poupatempo) limitada a láüü pessoas Para
renovação devera atender na integra a IT-19/11

NCjTAS: II O AVCR deve sei dflxadn nj entrada principal da edificação, em local visível ao publico. ?) Compele ao prupnetaiio uu responsável (>e1i>

)jsu da oditiiacào a rospoiisabilidadc do renovar o AVCB o do manter as medidas do segurança contra incêndio eni condições de utiliraçáo,

puivideiii laiido a sua adequada nianulencão, sob pena de cassação do AVCB. independente das responsabilidades civis e riiininais

Praia Grande. 13 de Setembro de 2016

L.rTií;'t!o 1']'' ♦ík''tTortH".Aniè.'it?; Sislftni.i Víh h.írU Bf uiit.i^tt' .-j. I Sir.T > -.-i if-; .k

rf .'fnt-nnhúf: anesÃf- ri pftgin-i no ( or>" 0'^ Bc^mtreiros svww ir^rpoonh-nrriCrrtTi- ■c. 9,^» •> •,
olifiZ» o .TDJtCíJlrv'" r.*cTa O'S0« .'Si1rvo5 fnóvrvis .SP*



V;"

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE URBANISMO

MEMORANDO n^ 299/2019/SEURB-11

Em 22 de abril de 2019.

Ao

GP-1551

Senhor Diretor,

Assunto: Requerimento n" 057/2019 - Vereador Isaías Moisés dos Santos.

Em atenção ao Requerimento n° 57/2019 do nobre vereador Isaías Moisés dos
Santos, vimos informar quanto às indagações formuladas:

I) A municipalidade, em todos os acontecimentos, realizou a inspeção visual,
isolando os locais afetados, evitando assim maiores problemas;

II) Os acontecimentos tiveram motivos distintos, conforme atestado nos
Laudos Técnicos de profissionais habilitados, acompanhados da Anotação
ou Registro de Responsabilidade Técnica;

III) Sim;
IV) Seguem anexas as cópias de todos os procedimentos adotados pela

Secretaria de Urbanismo,

Vale ressaltar que o Litoral Plaza Shopping, tratando-se de empreendimento
particular, por meio de profissional habilitado, apresentou o Laudo Técnico atestando as condições
de segurança, habitabilidade e estabilidade da estrutura. Observamos ainda que a edificação possui
o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) n° 259753, com validade até 08/08/2019, o
qual atesta as condições de segurança da edificação.

À disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários, reiteramos
os protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente, ^ ^

. / \ ///■£/

ENG." LEONA^O (^NTl SANTOS
Responsável p/ Secrewia de Urbanismo

(LCS/wad)

Av. Presidente Kennedy, 9.000 ♦ Mirim • Praia Grande • www.praiagrande.sp.gov.br
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PARECgR g LAUDO TÉCNICO

CMENT& LITORAL PLAZA^OPPtNG

L<KsaL: Aven^ Ayrton S^nna d^Sfiva, 1511
Municiipíd.de Praiá Qrandé - SP

Á^UNTOS; - taiKtodò Estal^idade
- OcorréfK^ dé 10 de Féver^ro da^lS

FLS.^
pROC

-

1. INTRODUÇÃO

No dia 10 de de 2018 houve o d^tacameoto de gesso fiara
io e àcábaifieritd dé teto, «n al^ms (sontos do empreendKhentò

>, em sua maioria áreas coriúns, conforme constatação em vistoria.

ocorrêfK^ á resuttarite sobreo^^ de captação de^ua

fôrma óbi^de e como amplamente divulgasto pela Deüesa Civil, com sede em
municçto. órgãos de afèiiçâometeredógica e pelos meios de

lunicaçâp. todos sediados na Baixada Santista, o maior fator para este e
eventos fdl d grande volume de chuvâ^ ocofrido ̂  curto espaço de
o que resultou em deie^ mterçcmâncias, como «nchentes em

. e Difiitiação em edificaçèés públicas e privadas.

indo informações pfidats, fornecidas pela Defesa Civil de Santos, a
ídêrKiia dé chuvas se d^ r» ordem de 72mm em 40", sendo que a m^ta

dé i^eréird é (te SKIOm^
1

o|i s^ choveu em 4Ú''(qiiffianta mbraitòs), 14 (um i;piajto) da média de 28
(vmte e oítp) dl^ Esta situai etijpiça, oconeu de forma aproximada, mas
nt^ tlki dfái^ica,em 2(X)3 portanto tiá 14 (cpiato^ anps^

CONTEÚDO

Inicialmente, Hiipprténte rnençaonar que por m tratar do maior shopping
hcrizontal da l^xacfôi Sai^a, çcxn éidensa área da teihado,
especificidade resultou em uma sobrecarga dos dutos dé escoamento de
ácuas pluviais.

Rogéito c
AOVeOAX)
OAB1$01S1

-L

Scanned by CamScanner
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Fl.S. NT fÓCo
PROC

AS3

imsi^ndo momèntú^ res^ta-^ este centro de compras, possui mais
20 am>8 de exfelêncià, sem nenhuma ocorrlncía que denote patolopla e

lecomsnte compiXHnetfar^dto esUujtural dos edifícios que aportam tal
atmdade.' sejam aiten^õ|^ diâ^cas ern,Jimta8 de ditataçâo, despiacamento

cor^r^, c^pitmiet&ti^o de amiaduR^ ou rachadiiras das
estruturai

N

de

de

peças

Ac^

Irrij
p(ir

ip

contrátia Trata-se de ̂ fíc^ executados pela empresa CAS80L PRÉ
F^BRI(>UâQ$; cpmb ur^^^ do pafe n^e segmento,
réüizsdos com estrutum cte prNTN^dados de ckme protensâo, sejarn
is fundações, pitarest vigas e lajes.

ortànte irienciofir que estri^^ são variadas com regiteidade,
profissionais da empre^ e fèroíNitç^QS, como proftesiormi em

ía com a érrusfl^ ZAMARION á MÍUJEN -párced;

B>pecifiOanriente« em se tratando dp evento de 10 de Fevereiro de 2018^ em
ycstpiia rx> local, fòfàm encon^dos sorneilte gesso. proveniente do
d^ocamehto de plac^ sem qualc^er vestkiió de concreto ou aça

a CONCLUSÃO

Com estes deméritos, alân de ATESIÃR a estat^lidade do edíficlo» concluímos
e afedmds qüé o evento de 10 de fevemíro de 1^18, está rdacionado com a
O] ipaiádade de estanqueldã^ da n|p posp^ndo qualquer roldçpio
o }m suas estriituras^

Et) especial, réiterã-se que p uhlço rnateríal encontrado nos locais dos
erentos, ge^, jsoiiiente emfcfp^ cpndusão das vistorias rogidares
K allzddas anteriormente, qt^to a estatjjlidade do edifício.

Cunha

QAB1

Santos, 1DdeFevéreirode2018.

ARa URa TUPFRO0RI6UES CUNHA
CAU^^A^SSíM

Scanned by CamScanner
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IMAGEM 1 * Deslocamento desanca de gesso na praça dsaBmentaçâo. decorrente <to
infjltmç&o

b:U; V'; m'*:> 'íVí^írf^-

IMAGEM 2 • Deslocamento de placa de gesso em área de circulação, decorrente^ ir^tração,
mas sem soquo* comprometer ©qUpementos de NdráUica embutidos

ffoSfá/W Çlírt/Ja
advogado
OABiSOlSt

' .ííSP
c-?:^

IMAGEM 3' Obras de Refazimento de placa em gosso em área de circUação. citada na Imagem
acima, com o úiico cii^ivo de vedação e acabamento, sem qualquer fur>ção estrutual

Scanned by CamScanner
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Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do Brasil

RRT SIMPLES ;

N° 0000006646194 l ^

INICIAL

INDIVIDUAL

Registro de Responsabilidade Técnica •• RRT i

. c umentíi váUdo somente se acompanhado do comprovante de pagamento
Lei N° 12.378,
Art. 47. O RRT &

no CAU. Art. 48.

juriclica responsa'
pela violação
sobre o valor da

Liquidação e de
montante de 1%

do comprovante c

c
(

étic

ie
fá

i

Norrie; TUPI

Reaistro Nacii

31 de dezembro de 2010:
efetuado pelo prorissional ou pela pessoa jurídica responsável, por intermédio de seu profissional fiabilitado legalmente

Não será efetuado RRT sem o prévio recolhimento da Taxa de RRT pela pessoa física do prorissional ou pela pessoa
|eL Art. 50. A falta do RRT sujeitará o. profissional ou a empresa responsável, sem prejuízo da responsal)ilizaçâo pessoa!

e da obrígatoriedade da paralisação do trabalho até a regularização da situação, à multa de 300% (trezentos por cento)
Taxa de RRT não paga corrigida, a partir da autuação, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de
Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido este
um por cento) no mês de efetivação do pagamento. ' O documento definitivo (RRT) sem a necessidade de apresentação
6 pagamento, poderá ser obtido após a identificação do pagamento pela compensação bancária.

RESPONíJÁVEL TÉCNICO

RODRIGUES CUNHA

onal: A89533-4 Título do Profissional; Arquiteto e Urbanista

ADOS do CONTRATO

irasterra Empreendimentos Imobiliários LtdaContratante:

CNPJ: 53.773.404/0001-84

Contrato;

Tipo de Contratante: Pessoa jurídica de direito privado

Celebrado err: 18/05/2018 Dala de Início: 10/02/2018

Valor Contrato/Honorários: R$ 0,00

Previsão de término: 12/02/2018

Ueciaro, sob as penas da Lei, que na(s) aiividade(s) reQistrada(s) neste kk i nao se exige a observância das regras de
acessibilidade previstas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT. na legislação específica e no Decreto Federai n"
5.296, de 2 d^ dezembro de 2004.

V DAOOS iÍa obra/serviço
AVENIDA Aji^RTON SENNA DA SILVA
Complenríentg:
UF: SP CEP: 11726500 Cidade: PRAIA GRANDE

Coordenadas Geográficas: Latitude: -23.997753192294514

• . A^IVIDAli-E TcCMtCA

N°: 1511

Bairro: XlXOVá

Longitude: -46.411089607671244

Atividade: 5.|l - VISTORIA
Quantidade: |188,00
Atividade; 5.6 - AVALIAÇÃO
Quantidade: t188,00

Unidade: m^

Unidade;

Atividade: 5.

Quantidade:

7 - LAUDO TÉCNICO

188,00

Após a concius

j. C-ASCRK

Laudo e Pare

*'AL0;'!

Total Pago:

Unidade: m'

âo das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa deste RRT

ÃO

cer Técnico

R$ 0,00

Atenção: Esttí item 6 será preenchido automaticamente pelo'siCCAU após a' identificação do pagamento pela compensação
bancária a comprovação deste documento é necessária a apresentação do respectivo comp. Par rovante de pagamento

A autenticidade < leste RRT pode ser verificada em: htlp://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/extemo?form=Servicos,
com a chave; WEzDDB Impresso em: 14/02/2018 ás 12:55:47 por:, ip; 200.208.51.42

v.Cõiinr.,-) V Li Página 1/2
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Conselho de /«íQüiieluíO
e Uíbcinibino do'Bía5Í!

Re
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Declaro sere

gistro de Responsabilidade Técnica - RRT

RRT SIMPLES i
N" 0000006646194 --J-P

INICIAL

INDIVIDUAL

URAS

n verdadeira^s informações gcima.

è^ír) ' ̂\0 í<3
de de

Local Dia

zAM
éfasteri(a Empreendim^os Imobiliários Ltda

CNPJ: 53.773A04/0001-84

TUPI RODRIGUES CUNHA

CPF; 055.326.748-50

A autenticidade

com a chave; WZ:

■.v.?.-v/.c3iihr

íeste RRT pode ser verificada em: hllp;//siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/extemo?form=Servicos
"zDDB Impresso em: 14/02/2018 às 12:55:47, por: . ip: 200.206.51.42

•í.hr Página 2/2
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Ld n» 12.378, o« 31 de dezembro de 2010
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# Ba^ícoooBrasil
Recibo do Pagador

001-9 00190.00009 03032.386009 08280.082176 2 74370000009150

Sf/i
P;igHc!o;,CPF.CNPJ;i

PI RODRIGUES CUNH
Endereço
A / 055.326.748-50 I RUA PRINCESA ISABEL, 202, 42, VIL A BELMIRO. Santos, SP, CEP:11075-500

:  '!;inipri> fu Docunienio . Oa:a do Vepclnicr-ío • Valer tio Documento

30323860008280082-é ^ 8280082 ^ 16/02/2018 I 91,50
O'.. eivneítci.irio/CPF/CN'.Í/Enfjcreijo

CAU/SP /15.131.560/0001-52 / FORMOSA 367 CENTRO 23 ANDAR SÃO FAULO SP 01049000

6998-1 / 60487-9

■.."-■diyo BeneficU!

CAU-SP-TAXA-RRt - E
TUPI RODRIGUES CüN
RRT N" 6646194-REFEI

:te

("1 Valor Cobrado

91,50

Autenticação Mecânica

rciciQ 20f8 - R$ 91,5ü
HA- CAU n°Aa953à-4
RENTE A 3 (TRÊS) ATIVIDADE(S)

ATENÇAO; NÃO EXCLUIR O RRT DURANTE O PERÍODO DE PROCESSAMENTO DO PAGAMENTO (DE 2 A 4 DIAS).
Í4'.i t'C '.rf«C!t APCiS o VEtJCWErrtO NAO REAl IZAR O PAGAMEOTO POR TRANSFERÊNCIA BANCARIA

^ BANCODOBftASIL
001 -9 00190.00009 03032.386009 08280.082176 2 74370000009150

a- i>..garnento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento
•■,crle(iIl^^ío.CPF•CKpJ

FORMOSA ;i6r CENTRO 23 ANDAR SAO PAULO SP 01(M3IX)0

r. Documente Esaécie OOC • Aceite

8280082 DM
Especíe

R$

CAt);SP/ 15.131.560/0001-.S2

rifteira

17

N
Quanlldridf

r Tíí 'jr. Drjcumcnlc - t

11/02/2018

?cvponsal;;iiÇ

CâU-SP-TAXA-RRT - E*I
TUPI RODRIGUES CUN
RRT N° 6646194 -REFE

.e

ATENÇÃO: NÃO EXCLUIR
tí.\.- i;r.-,resF- ap6so vencimef

TUPI RODRIGUES CUNHA

CAU A89533-4

Data do Processarnenio

11/02/2018

acle do Be.ielic!irlc

; Data do Vencimento

" Agct^cia/Códlgs do Bcneliclarlo

• No5»t>.NúmcrQ

í=) Valor do Drjcumenlo

- i-i Descor.to'Ab.ilimcntc

16/02/2018

6998-1 / 60487-9

30323860008280082-6

91,50

rcicio 2018 - R$ 91.50
HA- CAU n''Aa953à-4
RENTE A 3 (TRÊS) ATIVIDADE(S)

,, {+) Juros/Mima

1=) Valor Cobrado

O RRT DURANTE O PERÍODO DE PROCESSAMENTO DO PAGAMENTO (DE 2 A 4 DIAS).
N40 RE/a.lZAR O PAGAMENTO POR TRANSFERÊNCIA BANCARIA.

I 055.326.748-50 / RUA PRINCESA ISABEL, 202, 42, VILA BELMIRO. Santos, SP, CEP:11075-500

91,50

Código de Bai.v.i

Autenticação Mf-cãrilcj Fiche do Conipcn9.<cãc;



15/02/2018

650206502.

BANCO DO BRASIL 08:49:51

0002

AGENDAMENTO DE PAGAMENTO DE TÍTULOS

FLS. ..í^ .--V-

CLIENTE: TUPI RODRIGUES CUNllA

AGENCIA: 6502-1 COOTA: 46.247-0

BANCO DO BRASIL

00190000090303238600908280082176274370000009150

KR'. DOCUMENTO 21.601

NOSSO NUMERO 30323860008280082

CONVÊNIO

CONSELHO DE ARQUITETURA E UR.BA

AG/COD. BENEFICIÁRIO

DATA DE VENCIMENTO

DATA DO PAGAMENTO

VALOR do"DOCUMENTO

VALOR COBRADO-

03032386

6998/00060437

16/02/2018

16/02/2018

91,50

91, 50

PAGAMENTO AGENDADO.

A quitacao efetiva desse debito dependera da
1

existência de saldo na sua conta-corrente as

23:-45h da data" escolhida para pagamento.

O comprovante definitivo somente sera emitido

apos a quitação.

Central de Atendimento BB

4004 0001 Capitais e regiões metropolitanas

0800 729 0001 Demais localidades

Consultas, informações e sejn/icos transacionais,

SAC

0800 729 0722

Informações, reclamações e cancelamento de

produtos e serviços..

Ouvidoria

0800 729 5678

Reclamações nao solucionadas nos canais

habituais: agencia, SAC e demais canais de

atendimento!,

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala

0800 729 0088

Informações, reclamações, cancel^amento de

cartao, outros produtos e serviços de Ouvidoria
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Luís Fernando Camargo Guimarães
Engenheiro Civil

Santos, 11 de fevereiro de 2018.

A.

Companhia Brasileira de Distribuição - LOJA 1327.

Av. Ayrton Senna da Silva, 1511, Praia Grande.

Luís Fernando Camargo Guimarães, engenheiro civil registrado no

CREA 6" região sob o n. Ò682293388/D, após realizar as

diligências e vistorias necessárias para a fundamentação do seu

trabalho com o objetivo de constar as condições de segurança e

estabilidade dos principais elementos estruturais do SUPER

MERCADO EXTRA (LITORAL PLAZA SHOPPING), Av.

Ayrton Senna da Silva, 1511, Praia Grande, vem mui

respeitosamente apresentar 'OS resultados a que chegou através do

seguinte:

LAUDO DE VISTORIA

PREDIAL
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1-INTRODUÇÃO

Em atendimento a Notificação 37226 da prefeitura Municipal de

Praia Grande, será realizada vistoria técnica nas áreas internas e

externas da edificação, com a finalidade de se constatar as

condições de segurança e estabilidade dos principais elementos

estruturais do SUPER MERCADO EXTRA (LITORAL

PLAZA SHOPPING), ,Av. Ayrton Senna da Silva, 1511, Praia

Grande.

Na vistoria será utilizado o Nível de Rigor 1, conforme as

recomendações técnicas do IBAPE - Instituto Brasileiro de

Avaliações e Perícias de Engenharia atendendo e da ABNT -

Associação Brasileira de Normas Técnicas.

1.1. Definição de Inspeção/Vistoria Predial:

Inspeção Predial é o conceito em vistorias técnicas de edificações

para á apuração sistêmica de dados, que direcionam as

manutenções preventivas e corretivas, necessárias no momento.

E o "Check up" da edificação, constatando seu exato estágio de

conservação.
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Através da Inspeção Predial são verificados os problemas de

ordem: construtiva, operacional, funcional e depreciativa

(decrepitude, deterioração, mutilação, obsoletismo), onde são

indicadas as orientações técnicas.

De acordo coni a Norma de Inspeção Predial do IBAPE/SP -

Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia de São

Paulo, 2005, Inspeção Predial é a:

''Vistoria da edificação para avaliar suas condições técnicas,

funcionais e de conservação, visando direcionar o plano de

manutenção."

O nível de Inspeção Predial realizado na edificação segundo

classificação da Norma de Inspeção Predial do IBAPE/SP é o

Nível I, tal que este é definido como:

"Nível de Inspeção Predial: classificação quanto à

complexidade da vistoria e a elaboração de seu laudo final,

quanto à necessidade dp número de profissionais envolvidos e

a profundidade nas constatações dos fatos."
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